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EDITAL 01/2013 

 
O Prefeito do Município de Itabirito torna pública a realização de concurso público para 
provimento de vagas e cadastro de reserva nos cargos de Cozinheiro, Servente, Professor 
Educação Básica – Ensino Infantil e Professor Educação Ensino Fundamental, mediante as 
condições estabelecidas neste edital, observando os termos da Lei Municipal n°2927 de 7 de 
junho de 2013. 
 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O presente Concurso Público destina-se ao preenchimento de vagas existentes nos 
cargos de Cozinheiro, Servente, Professor de Educação Básica – Ensino Infantil e Professor 
de Educação Básica – Ensino Fundamental, bem como à formação de cadastro de reserva 
de vagas que vierem a surgir ou que forem criadas dentro do prazo de validade deste 
certame. 
1.2 O concurso será regido por este edital e executado pela Fundação de Apoio e 
Desenvolvimento da Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais - Fundação Renato 
Azeredo (FRA), localizada à Rua Bedran Saad Bedran, 446, Bairro Nova Suíssa, Belo 
Horizonte/MG, CEP 30.421-160, telefone (31) 3332-1357, endereço eletrônico 
www.gestaoconcurso.com.br e e-mail comunicacao@gestaoconcurso.com.br. 
1.3 O concurso público será realizado em etapa única para os cargos de nível fundamental 
incompleto e para os cargos de nível superior. A etapa única para os cargos de nível 
superior será de provas objetivas e prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, 
de responsabilidade da FRA. A etapa única para os cargos de nível fundamental incompleto 
será de provas objetivas. 
1.4 As provas objetivas e a prova discursiva serão realizadas em Itabirito/MG. 
1.5 Os candidatos nomeados estarão subordinados ao Regime Jurídico Estatutário. 
  
2 DOS CARGOS 
2.1 NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
CARGO: COZINHEIRO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Executar, sob orientação de Nutricionista, as 
tarefas relativas à confecção da merenda escolar; Preparar refeições balanceadas de acordo 
com o cardápio pré-estabelecido; Exercer perfeita vigilância técnica sobre a condimentação 
dos alimentos; Manter livres de contaminação ou de deterioração os gêneros alimentícios 
sob sua guarda; Selecionar os gêneros alimentícios quanto à quantidade, qualidade e 
estado de conservação; Zelar para que o material e equipamento de cozinha estejam 
sempre em perfeitas condições de utilização, higiene e segurança; Operar com fogões, 
aparelhos de preparação ou manipulação de gêneros alimentícios, refrigeração e outros; 
servir a merenda nos utensílios próprios, observando as quantidades determinadas para 
cada aluno; Distribuir a merenda e colaborar para que os alunos desenvolvam hábitos 
sadios de alimentação; Recolher, lavar e guardar utensílios da merenda, encarregando-se 
da limpeza geral da cozinha e refeitório;  
REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 767,80 (setecentos e sessenta e sete reais e oitenta 
centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais. 
REQUISITO: Ensino fundamental incompleto. 
CARGO: SERVENTE 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Zelar pela boa ordem e limpeza da Unidade 
escolar; Manter a higiene das instalações sanitárias; Limpar e organizar as salas antes do 
início das aulas e no término das atividades do dia; Colaborar na disciplina dos escolares 
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nos corredores, nos recreios, e na entrada e saída das aulas; Colaborar na limpeza e 
ornamentação do estabelecimento, em dias de festa; Comparecer a reuniões, quando 
convocado pelo diretor; receber e transmitir recados; cuidar de hortas, jardins, quadras de 
esportes e demais dependências da escola;  
REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 767,80 (setecentos e sessenta e sete reais e oitenta 
centavos). 
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais. 
REQUISITO: Ensino fundamental incompleto. 
 
2.2 NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - (Ensino Infantil) 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Planejar, ministrar aulas e orientar a 
aprendizagem; Participar do processo de planejamento das atividades da escola; Cooperar 
na elaboração, execução e avaliação do Plano Político Pedagógico da Unidade Escolar; 
Elaborar programas, projetos e planos de curso, atendendo a tecnologia educacional e às 
diretrizes do ensino; Executar o trabalho docente em consonância com a proposta 
pedagógica da rede municipal de ensino; Contribuir para o aprimoramento da qualidade do 
ensino; Participar dos processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da Unidade 
Escolar com vista ao melhor rendimento do processo de ensino-aprendizagem, replanejando 
sempre que necessário; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade; Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento 
escolar nos prazos estabelecidos; Estabelecer formas alternativas de recuperação, aos 
alunos que apresentarem menor rendimento; Participar de reuniões de estudo, conselhos de 
classe, encontros, seminários, atividades cívicas, culturais, recreativas e outros eventos, 
tendo em vista o seu constante aperfeiçoamento para melhoria da qualidade de ensino; 
Cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, supervisão e orientação 
educacional; Zelar pela aprendizagem do aluno, pela disciplina e pelo material docente; 
Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; Seguir as diretrizes pedagógicas e 
administrativas emanadas do órgão superior competente; Cobrar seus direitos de maneira 
ética, democrática e profissional; Responsabilizar-se por seus deveres enquanto educador, 
promovendo o bom relacionamento com os alunos, os colegas de trabalho, pais e demais 
funcionários do estabelecimento de ensino; Constatar as necessidades dos alunos e 
encaminhá-las aos setores específicos de atendimento, mediante relatório escrito; Participar 
da elaboração do regimento escolar e da proposta pedagógica da escola; Manter atualizado 
o registro das ações pedagógicas, tendo em vista a avaliação contínua do processo 
educativo; Participar das atividades de formação continuada, oferecidas para o seu 
aperfeiçoamento, bem como de cursos que possam contribuir para o seu crescimento e 
atualização profissional; Controlar a pontualidade e assiduidade dos alunos; Comunicar 
previamente à Direção sempre que estiver impossibilitado de comparecer à Unidade 
Escolar; Preencher a documentação solicitada pela secretaria e entregá-la no prazo 
estipulado; Manter o bom relacionamento com os alunos, pais e colegas de trabalho; 
Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
Proporcionar atividades lúdicas diversificadas com objetivos específicos para cumprimento 
das metas, competências e habilidades estabelecidas para cada período, de acordo com a 
faixa etária; Oferecer condições para que as crianças tenham condições de apropriação do 
conhecimento básico da língua e possibilidade de enriquecimento e amadurecimento do 
raciocínio lógico matemático. 
REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 1.567,00 (um mil, quinhentos e sessenta e sete reais)  
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais, sendo: 20 horas em sala de aula e 10 horas 
de planejamentos e reuniões.  
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REQUISITO: Formação em magistério oferecida em nível médio, na modalidade Normal 
com conclusão até 2006 e licenciatura em Pedagogia com habilitação em qualquer área de 
educação; OU Formação em magistério oferecida em nível médio, na modalidade Normal 
com conclusão até 2006 e licenciatura com habilitação em qualquer área de educação; OU 
Licenciatura em Pedagogia com habilitação em Educação infantil e anos iniciais do Ensino 
Fundamental; OU Licenciatura em Pedagogia com habilitação em outras áreas da educação 
e complementação em Educação Infantil e anos iniciais do Ensino Fundamental. Todos os 
cursos acima devem ser devidamente registrados no MEC. 
 
CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA - (Ensino Fundamental) 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Participar da elaboração, implementação e 
avaliação do Projeto Pedagógico da Unidade Educacional, bem como das demais atividades 
do processo educacional, visando a melhoria da qualidade da educação, em consonância 
com as diretrizes educacionais da Secretaria Municipal de Educação; Elaborar o Plano de 
Ensino da turma e do componente curricular atentando para as metas e objetivos propostos 
no PP e para as diretrizes curriculares da SME; Reelaborar plano de ensino, quando for o 
caso, considerando as informações obtidas nas avaliações externas e internas que indicam 
o aproveitamento escolar dos alunos e as metas de aprendizagem indicadas; Planejar e 
executar atividades de recuperação, reforço e compensação de ausências, de forma a 
garantir oportunidades de aprendizagem dos educandos; Planejar e ministrar aulas/ 
atividades, registrando os objetivos, atividades e resultados do processo educacional, tendo 
em vista a efetiva aprendizagem de todos os alunos; Desenvolver, articuladamente, com a 
Equipe Escolar e demais profissionais, atividades pedagógicas compatíveis com os vários 
espaços de ensino e de aprendizagem existentes na Unidade Educacional; Articular as 
experiências dos educandos com o conhecimento organizado, valendo-se de princípios 
metodológicos, procedimentos didáticos e instrumentos, que possibilitem o pleno 
aproveitamento das atividades desenvolvidas; Planejar, executar, acompanhar, avaliar e 
registrar as atividades dos diferentes momentos do processo de ensino e aprendizagem 
numa perspectiva integradora e de trabalho coletivo; Discutir com os alunos e com os pais 
ou responsáveis as propostas de trabalho da Unidade Educacional, formas de 
acompanhamento da vida escolar e procedimentos adotados no processo de avaliação dos 
educandos; Identificar, em conjunto com o Coordenador Pedagógico, alunos que 
apresentem necessidades de atendimento diferenciado, comprometendo-se com as 
atividades de recuperação e reforço;  Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos 
que viabilizem a implementação da Educação Inclusiva e da Educação de Jovens e Adultos; 
Manter atualizado o registro das ações pedagógicas, tendo em vista a avaliação contínua do 
processo educativo; Participar das atividades de formação continuada, oferecidas para o seu 
aperfeiçoamento, bem como de cursos que possam contribuir para o seu crescimento e 
atualização profissional; Atuar na implementação dos Programas e Projetos propostos pela 
SME comprometendo-se com suas diretrizes, bem como o alcance das metas de 
aprendizagem definidas. 
REMUNERAÇÃO INICIAL: R$ 1.567,00 (um mil, quinhentos e sessenta e sete reais)   
JORNADA DE TRABALHO: 27 horas semanais, sendo: 18 h/ aula em sala de aula e 9 horas 
de planejamentos e reuniões.  
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REQUISITO: diploma devidamente registrado no MEC de curso legalmente reconhecido 
com Licenciatura na área (disciplina) específica ou licenciatura em área correspondente com 
complementação nos termos da legislação vigente.  
 
ÁREA: PORTUGUÊS 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível 
superior em Letras, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 
da Educação (MEC). 
ÁREA: MATEMÁTICA 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível 
superior em Matemática, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação (MEC). 
ÁREA: HISTÓRIA 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível 
superior em História, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 
da Educação (MEC). 
ÁREA: GEOGRAFIA 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível 
superior em Geografia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação (MEC). 
ÁREA: CIÊNCIAS 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível 
superior em Ciências Biológicas, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação (MEC). 
ÁREA: LINGUA ESTRANGEIRA MODERNA - INGLÊS 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível 
superior em Letras, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 
da Educação (MEC). 
ÁREA: EDUCAÇÃO FÍSICA 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível 
superior em Educação Física, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação (MEC). 
ÁREA: ARTE/ARTES 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível 
superior em Belas Artes ou Licenciatura em Educação Artística ou em Artes, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 
ÁREA: MÚSICA 
REQUISITO: diploma de conclusão de curso de graduação de nível superior em Música, ou 
diploma expedido por Conservatório que possibilite o portador a lecionar, ambos com 
registro no Ministério da Educação (MEC). 
ÁREA: ENSINO RELIGIOSO 
REQUISITO: diploma de conclusão de curso de graduação de nível superior e ou em 
licenciatura em qualquer área da educação e ter a preparação pedagógica nos termos da 
resolução 02/97 do Conselho Nacional de Educação para ministrar ensino religioso na 
Educação Básica. 
 
 
3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 
3.1 Ser aprovado no concurso público e classificado nos termos deste Edital. 
3.2 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, 
estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com 
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reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1º do artigo 12 da 
Constituição Federal. 
3.3 Estar em gozo dos direitos políticos e civis. 
3.4 Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino. 
3.5 Estar quite com as obrigações eleitorais. 
3.6 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, conforme item 2 deste edital. 
3.7 Ter idade mínima de dezoito anos completos na data da posse. 
3.8 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. 
3.9 Cumprir as determinações deste edital. 
3.10 Apresentar certidões dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares que 
tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos, das Justiças Federal e Estadual, expedida, no 
máximo, há seis meses. 
3.11 Apresentar folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde 
tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos, expedida, no máximo, há seis meses. 
3.12 Apresentar certidões ou declarações negativas dos entes públicos em que tenha 
trabalhado nos últimos dez anos, constando a informação de que não foi demitido ou 
destituído a bem do serviço público. 
3.13 Apresentar certidões ou declarações negativas do conselho ou órgão profissional 
competente, constando a informação de que não foi excluído do exercício da profissão. 
3.14 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita que, 
caso aprovado, deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para 
o cargo por ocasião da posse. 
3.15. Estará impedido de tomar posse o candidato: 
3.15.1 Que tenha praticado qualquer ato desabonador na sua conduta, detectado por meio 
dos documentos referentes à sindicância de sua vida pregressa de que tratam os subitens 
3.10, 3.11, 3.12 e 3.13 deste Edital ou por diligência realizada, desde que referido ato 
tenha transitado em julgado. 
3.16 Perderá o direito à investidura no cargo/especialidade o candidato que, na data da 
posse, não comprovar os requisitos elencados neste item 3. 
 
4 DAS VAGAS 
 
CARGO LOCALIDADE TOTAL CADASTRO 

RESERVA 
CONCORRÊNCIA 
AMPLA - GERAL 

CANDIDATOS 
COM 

DEFICIÊNCIA 

COZINHEIRO ITABIRITO 43 SIM 39 4 
SERVENTE ITABIRITO 100 SIM 90 10 
PROFESSOR EDUC. BÁSICA  
Ensino Infantil 

ITABIRITO 100 SIM 90 10 

PROFESSOR EDUC. BÁSICA 
Ensino fundamental – (PORTUGUÊS) 

ITABIRITO 10 SIM 9 1 

PROFESSOR EDUC. BÁSICA 
Ensino fundamental – (MATEMÁTICA) 

ITABIRITO 12 SIM 11 1 

PROFESSOR EDUC. BÁSICA 
Ensino fundamental – (HISTÓRIA) 

ITABIRITO 8 SIM 7 1 

PROFESSOR EDUC. BÁSICA 
Ensino fundamental – (GEOGRAFIA) 

ITABIRITO 8 SIM 7 1 

PROFESSOR EDUC. BÁSICA 
Ensino fundamental – (CIÊNCIAS) 

ITABIRITO 10 SIM 9 1 

PROFESSOR EDUC. BÁSICA 
Ensino fundamental – (NGLÊS) 

ITABIRITO 5 SIM 4 1 
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PROFESSOR EDUC. BÁSICA 
Ensino fundamental – (EDUCAÇÃO 
FÍSICA) 

ITABIRITO 12 SIM 11 1 

PROFESSOR EDUC. BÁSICA 
Ensino fundamental – (ARTES) 

ITABIRITO 2 SIM 2 * 

PROFESSOR EDUC. BÁSICA 
Ensino fundamental – (ENSINO 
RELIGIOSO) 

ITABIRITO 4 SIM 4 * 

PROFESSOR EDUC. BÁSICA 
Ensino fundamental – (MÚSICA) 

ITABIRITO 8 SIM 7 1 

(*) Não há reserva de vagas para provimento imediato em virtude do quantitativo oferecido. 
 
5 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
5.1 Disposições Gerais 
5.1.1 Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas no inciso VIII do art. 37 da Constituição da República e na Lei nº 7.853, de 24 de 
outubro de 1989, é assegurado o direito de inscrição para os cargo/especialidade em 
Concurso Público cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência que possuem. 
5.1.2 Das vagas destinadas ao cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de 
validade deste Concurso Público, 10% (dez por cento) serão reservadas a candidatos com 
deficiência, na forma prevista na Lei Estadual nº 11.867, de 28 de julho de 1995 e no 
Decreto Estadual nº 42.257, de 15 de janeiro de 2002. 
5.1.3 Caso a aplicação do percentual de 10% (dez por cento) resulte em número fracionado, 
arredondar-se-á a fração igual ou superior a 0,5 (cinco décimos) para o número inteiro 
subsequente e a fração inferior a 0,5 (cinco décimos) para o número inteiro anterior. 
5.1.4 As vagas reservadas aos candidatos com deficiência que não forem providas por falta 
de candidatos classificados no Concurso Público ou aprovados na perícia médica serão 
preenchidas pelos candidatos de ampla concorrência, com estrita observância da ordem 
classificatória. 
5.1.5 Para fins de identificação de cada tipo de deficiência, adotar-se-á a definição contida 
no art. 4º do Decreto Federal nº. 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que regulamentou a Lei 
nº. 7.853, de 1989, com as alterações advindas do Decreto Federal nº 5.296, de 2 de 
dezembro de 2004, bem como a Súmula 377 do STJ. 
5.1.6 As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações, 
meios ou recursos especiais, devem permitir o desempenho adequado das atribuições 
especificadas para o cargo. 
5.1.7 O candidato com deficiência, ao se inscrever no concurso público, deverá observar a 
compatibilidade das atribuições e aptidões do cargo/especialidade ao qual pretende 
concorrer com a deficiência que possui. 
5.1.8 Os candidatos com deficiência, resguardadas as condições previstas no Decreto 
Federal n. 3.298/1999, particularmente em seu art. 40, participarão do concurso em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das 
provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das 
provas e à nota mínima exigida para aprovação. 
5.1.9 A 1ª (primeira) admissão de candidato com deficiência classificado deverá ocorrer 
quando da 5ª (quinta) vaga de cada cargo/especialidade contemplada neste Edital. As 
demais admissões ocorrerão na 11ª (décima primeira), 21ª (vigésima primeira), 31ª 
(trigésima primeira) vagas e assim por diante, durante o prazo de validade deste Concurso 
Público. 
5.1.10 A divulgação do resultado final deste Concurso Público será feita em duas listas, 
contendo, a primeira, a classificação de todos os candidatos - ampla concorrência, inclusive 
com o nome dos candidatos com deficiência e, a segunda, somente a classificação dos 
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candidatos que concorrem às vagas destinadas aos deficientes. 
5.1.11 O candidato que, após a avaliação médica, não for considerado deficiente nos termos 
do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto Federal 5.296/04, bem como a 
Súmula 377 do STJ permanecerá somente na lista de ampla concorrência de classificação 
do cargo/especialidade para o qual se inscreveu. 
5.2 Procedimentos para inscrição dos candidatos com deficiência 
5.2.1 O candidato portador de deficiência, durante o preenchimento do Requerimento 
Eletrônico de Inscrição ou da Ficha Eletrônica de Isenção, além de observar os 
procedimentos descritos no item 6 e seus subitens deste Edital, deverá proceder da seguinte 
forma:  

a) informar se é deficiente;  
b) selecionar o tipo de deficiência;  
c) especificar a deficiência;  
d) informar se necessita de condições especiais para a realização das provas; 
e) manifestar interesse em concorrer às vagas destinadas aos deficientes;  

5.2.2 O candidato com deficiência que não preencher os campos específicos do 
“Requerimento Eletrônico de Inscrição” ou da “Ficha Eletrônica de Isenção” e não cumprir o 
determinado neste Edital terá a sua inscrição processada como candidato de ampla 
concorrência e não poderá alegar posteriormente essa condição para reivindicar a 
prerrogativa legal.  
5.2.3 O candidato com deficiência que desejar concorrer apenas às vagas reservadas para 
ampla concorrência poderá fazê-lo por opção e responsabilidade pessoal, informando a 
referida opção no Requerimento Eletrônico de Inscrição e na Ficha Eletrônica de Isenção, 
não podendo, a partir de então, concorrer às vagas reservadas para deficientes, conforme 
disposição legal.   
5.2.4 No prazo do período de Inscrições ou do período de Requerimento de Isenção, os 
candidatos portadores de deficiência, que queiram concorrer às vagas destinadas aos 
deficientes, deverão enviar o laudo de médico especialista, emitido nos últimos 6 (seis) 
meses, atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente na Classificação Internacional de Doenças – CID 10, bem como provável 
causa da deficiência. 

5.2.4.1 O laudo médico citado no item 5.2.4 deste Edital deverá expressar, 
obrigatoriamente, a categoria em que se enquadra a pessoa com deficiência, nos 
termos do art. 4º do Decreto Federal n. 3.298/1999 e suas alterações. 
5.2.4.2 O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso 
Público e não será devolvido. 

5.2.5 O laudo médico de que trata o item 5.2.4 deverá ser: 
a) Postado nas Agências dos Correios, via SEDEX ou CARTA, ambos com AR 

(Aviso de Recebimento), com custo por conta do candidato, e endereçado à 
Fundação Renato Azeredo/Gestão Concurso, à Rua Bedran Saad Bedran, 
446, Bairro Nova Suíssa, Belo Horizonte/MG, CEP 30.421-160. Nesse caso, 
para sua validade, prevalecerá a data da postagem, ou  

b) Protocolado na Fundação Renato Azeredo / Gestao Concurso na Rua Bedran 
Saad Bedran, 446, Bairro Nova Suíssa, Belo Horizonte/MG, CEP 30.421-160, 
nos dias úteis, das 09h às 11h ou das 13h às 17h. 

5.2.6 O Laudo Médico deverá ser entregue em envelope fechado, tamanho ofício, contendo 
na parte externa e frontal do envelope os seguintes dados: 

 
 
 
 

CONCURSO PÚBLICO PREFEITURA DE ITABIRITO – EDITAL nº 01/2013REF. 

LAUDO MÉDICO 

NOME COMPLETO DO CANDIDATO/ N° DE INSCRIÇÃO 
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5.2.7 O laudo será submetido à avaliação específica, procedida por junta médica da 
Prefeitura de Itabirito, destinado a verificar a existência de deficiência declarada, observado 
o Decreto Federal 3.298 de 20/12/99, alterado pelo Decreto Federal 5.296 de 02/12/04, bem 
como a Súmula 377 do STJ e a compatibilidade de sua deficiência com o exercício das 
atribuições do cargo/especialidade para o qual se inscreveu.  
5.2.8 O candidato que não enviar o laudo médico dentro do prazo definido no item 5.2.4 terá 
seu nome excluído da lista de aprovados para deficientes, permanecendo na lista geral de 
classificados do cargo que se inscreveu. 
5.2.9 Será assegurado ao candidato a realização de perícia por junta médica da Prefeitura 
de Itabirito, quando se fizer necessária a comprovação da deficiência, podendo a junta 
médica solicitar avaliação de um especialista na área da respectiva deficiência. O resultado 
terá caráter eliminatório. 
5.2.10 Todos os procedimentos de avaliação e perícia a que se referem os itens 5.2.7 e 
5.2.9 ocorrerão sem qualquer ônus para o candidato. 
5.3 Outras disposições para inscrição dos candidatos com deficiência 
5.3.1 O candidato com deficiência poderá requerer, no ato da inscrição ou no momento do 
pedido de isenção da taxa de inscrição, atendimento especial para o dia de realização das 
provas, indicando as condições de que necessita para a realização destas, conforme 
previsto artigo 40, parágrafos 1º e 2º, do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações. 
5.3.2 O candidato com deficiência deverá assinalar, no “Requerimento Eletrônico de 
Inscrição” ou na “Ficha Eletrônica de Isenção”, nos respectivos prazos, a condição especial 
de que necessitar para a realização da prova, quando houver. 
5.3.3 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das 
provas deverá encaminhar requerimento por escrito, datado e assinado, acompanhado de 
parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, que justificará a necessidade do 
tempo adicional solicitado pelo candidato, nos termos do § 2º do art. 40, do Decreto Federal 
nº 3.298/1999, até o término do período das inscrições.  
5.3.4 Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braile ou Fiscal 
Ledor, serão oferecidas provas nesse sistema ou Fiscal Ledor.  
5.3.5 Aos deficientes visuais (amblíopes), que solicitarem prova especial ampliada, serão 
oferecidas provas com tamanho de letra correspondente a corpo 24. 
5.3.6 A falta de solicitação de tratamento diferenciado no Requerimento de Inscrição 
implicará em sua não concessão, seja qual for o motivo alegado, e o candidato realizará a 
prova nas mesmas condições dos demais candidatos. 
5.3.7 A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada pelo 
candidato será avaliada durante o estágio probatório, na forma estabelecida no § 2º do art. 
43 do Decreto nº 3.298/99 e suas alterações. 
5.3.8 O candidato com deficiência que, no decorrer do estágio probatório, apresentar 
incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo será exonerado. 
 
6 DA INSCRIÇÃO  
6.1 Antes de efetuar o procedimento de inscrição e/ou o pagamento da taxa de inscrição, o 
candidato deverá tomar conhecimento do disposto neste Edital e em seus Anexos e 
certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 
6.2 O candidato somente poderá concorrer para uma única vaga de mesmo nível de 
escolaridade. 
6.2.1 Para o candidato, isento ou não, que efetivar mais de uma inscrição em cargo(s) em 
que haja sobreposição entre os períodos de aplicação das provas desse(s) cargo(s), será 
considerada válida somente a última inscrição efetivada, sendo entendida como efetivada a 
inscrição paga ou isenta. Caso haja mais de uma inscrição paga em um mesmo dia, será 
considerada a última inscrição efetuada. 
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6.3 O candidato deverá possuir Cadastro de Pessoa Física – CPF e, obrigatoriamente, 
cédula de identidade, com número de registro geral, emitida por órgão do Estado de origem, 
cujos números deverão ser informados em campos próprios constantes do Requerimento de 
Inscrição, sem os quais, a inscrição não poderá ser efetuada. 
6.4 A inscrição será efetuada via INTERNET, mediante o preenchimento do “Requerimento 
Eletrônico de Inscrição”, no endereço eletrônico www.gestaoconcurso.com.br, das 09 horas 
do dia 01 de outubro de 2013 às 22 horas do dia 30 de outubro de 2013 (horário de Brasília), 
devendo o candidato adotar os seguintes procedimentos: 

a) ler atentamente o Edital;  
b) preencher o “Requerimento Eletrônico de Inscrição”, indicando o cargo, conforme 

item 2 deste Edital;  
c) confirmar os dados cadastrados, transmitindo-os pela internet;   
d) gerar e imprimir o boleto bancário para pagamento do valor da taxa de inscrição; 
e) efetuar o pagamento da taxa de inscrição até o dia 31 de outubro de 2013, na 

forma do item 6.7 e subitens. 
6.4.1 Para os candidatos que não dispuserem de acesso à internet, a Fundação Renato 
Azeredo, no período a que se refere o item 6.4, disponibilizará em sua sede, na Rua Bedran 
Saad Bedran, 446, Bairro Nova Suíssa, Belo Horizonte/MG, e na sede do Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura de Itabirito na Avenida Queiroz Júnior, 635, Bairro Praia, 
Itabirito/MG, nos dias úteis, das 09h às 11h ou das 13h às 17h, posto de inscrição presencial 
com computador e impressora.  
6.5 A Fundação Renato Azeredo e a Prefeitura de Itabirito não se responsabilizam, quando 
os motivos de ordem técnica não lhes forem imputáveis, por inscrições não recebidas por 
falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falhas de impressão, 
problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, bem como por 
outros fatores alheios que impossibilitem a transferência dos dados e a impressão do boleto 
bancário. 
6.6 Não será admitido, sob qualquer pretexto, pedido de inscrição provisória, condicional ou 
extemporânea, assim como inscrição por via postal, fax ou correio eletrônico ou outro meio 
que não os estabelecidos neste Edital. 
 
6.7 TAXAS DE INSCRIÇÃO: 
 

Cargos Valor 
COZINHEIRO / SERVENTE R$ 40,00 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA – Ensino Infantil R$ 80,00 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA – Ensino 

Fundamental R$ 80,00 
 
 
6.7.1 O valor da inscrição deverá, obrigatoriamente, ser pago em qualquer Agência 
Bancária, ou Casa Lotérica, por meio de boleto impresso pelo candidato, observados os 
horários de atendimento e das transações financeiras de cada instituição bancária, até a 
data de seu vencimento. 
6.7.2 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para os 
candidatos que obtiverem a isenção do valor da inscrição, nos termos do item 8 deste Edital. 
6.7.3 Não será aceito pagamento do valor da taxa de inscrição por depósito em caixa 
eletrônico, transferência ou depósito em conta corrente, DOC, cheque, ordens de 
pagamento ou qualquer outra forma distinta da prevista no presente Edital.  
6.7.4 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 
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localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o pagamento, considerando o 
1º (primeiro) dia útil que antecede o feriado, desde que o pagamento seja feito no período de 
inscrição determinado no item 6.4 deste Edital.  
6.7.5 O boleto bancário, disponível no endereço eletrônico www.gestaoconcurso.com.br, 
será emitido em nome do candidato e deverá ser impresso em impressora a laser ou jato de 
tinta para possibilitar a correta impressão e leitura dos dados e do código de barras. A 
impressão do boleto bancário ou a segunda via do mesmo em outro tipo de impressora é de 
exclusiva responsabilidade do candidato, eximindo-se a Prefeitura de Itabirito e a Fundação 
Renato Azeredo de eventuais dificuldades da leitura do código de barras e consequente 
impossibilidade de efetivação da inscrição.  
6.7.6 A segunda via do boleto bancário somente estará disponível na internet para 
impressão, durante o período de inscrição determinado no item 6.4 deste Edital, ficando 
indisponível a partir das 22 horas e 10 minutos do último dia de inscrição – 30 de outubro de 
2013. 
6.8 O boleto, devidamente quitado até a data limite do vencimento – 31 de outubro de 2013, 
sem rasura, emendas e outros, será o comprovante provisório de inscrição do candidato no 
Concurso Público, não sendo considerado para tal o simples agendamento de pagamento. 
6.9 A inscrição somente será processada e efetivada após a confirmação à Fundação 
Renato Azeredo, pela instituição bancária, do pagamento da taxa de inscrição concernente 
ao candidato, sendo automaticamente cancelado o “Requerimento Eletrônico de Inscrição” 
em que o pagamento não for comprovado.  
6.10 O pagamento da taxa de inscrição, por si só, não confere ao candidato o direito de 
submeter-se às etapas deste Concurso Público, devendo ser observados os demais 
procedimentos previstos neste Edital.  
6.11 Em nenhuma hipótese será aceita transferência de inscrições entre pessoas e 
alteração da inscrição do candidato na condição de ampla concorrência para a condição de 
candidato com deficiência.  
6.12 Não será admitido, a nenhum candidato, solicitar alterações de cargo a qual se 
inscreveu. 
6.13 O “Requerimento Eletrônico de Inscrição”, o valor pago referente à taxa de inscrição e a 
“Ficha Eletrônica de Isenção” são pessoais e intransferíveis.  
6.14 A inscrição do candidato implicará conhecimento e irrestrita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento.  
6.15 As informações constantes no “Requerimento Eletrônico de Inscrição” ou, se for o caso, 
na “Ficha Eletrônica de Isenção” são de inteira responsabilidade do candidato, eximindo-se a 
Prefeitura de Itabirito e a Fundação Renato Azeredo de quaisquer atos ou fatos decorrentes 
de informações incorretas, endereço inexato ou incompleto ou código incorreto referente ao 
cargo, bem como a informação de deficiência sem a observância do previsto no item 5 deste 
edital. 
6.16 Não se exigirá do candidato, no ato da inscrição, cópia de nenhum documento, sendo 
de sua exclusiva responsabilidade a veracidade dos dados informados no “Requerimento 
Eletrônico de Inscrição” ou, se for o caso, na “Ficha Eletrônica de Isenção”, sob as penas da 
lei. 
6.17 A declaração falsa dos dados constantes no “Requerimento Eletrônico de Inscrição” ou, 
se for o caso, na “Ficha Eletrônica de Isenção”, que comprometam a lisura do certame, 
determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, em 
qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, observados os princípios 
do contraditório e da ampla defesa. 
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6.18 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 
6.18.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas 
deverá indicar, na solicitação de inscrição disponibilizada no endereço eletrônico 
www.gestaoconcurso.com.br, durante o prazo das inscrições, os recursos especiais 
necessários a tal atendimento. 
6.18.2 O candidato que solicitar atendimento especial na forma estabelecida no item anterior 
deverá enviar laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), emitido nos últimos 
doze meses, que justifique o atendimento especial solicitado. 
6.18.3 A documentação citada no item anterior deverá: 

a) ser postada nos Correios via SEDEX ou CARTA, ambos com AR (Aviso de 
Recebimento), com custo por conta do candidato, e endereçado à Fundação 
Renato Azeredo/Gestão Concurso, à Rua Bedran Saad Bedran, 446, Bairro Nova 
Suíssa, Belo Horizonte/MG, CEP 30.421-160. Nesse caso, para sua validade, 
prevalecerá a data da postagem, ou  
b) protocolada na Fundação Renato Azeredo / Gestão Concurso na Rua Bedran 
Saad Bedran, 446, Bairro Nova Suíssa, Belo Horizonte/MG, CEP 30.421-160, 
nos dias úteis, das 09h às 11h ou das 13h às 17h. 

6.18.4 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), por 
qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato.  
6.18.5 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) valerá somente para este 
concurso e não será devolvido, assim como não serão fornecidas cópias dessa 
documentação. 
6.18.6 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas 
deverá indicar, na solicitação de inscrição disponibilizada no endereço eletrônico 
www.gestaoconcurso.com.br, atendimento especial para tal fim, além de encaminhar cópia 
autenticada em cartório da certidão de nascimento da criança, durante o prazo para as 
inscrições, na forma do item 6.18.3, e levar, no dia das provas, um acompanhante adulto 
que ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A candidata que 
não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de 
realização das provas. 
6.18.7 Caso a criança ainda não tenha nascido até a data estabelecida no item 6.18.6, a 
cópia da certidão de nascimento poderá ser substituída por documento emitido pelo médico 
obstetra que ateste a data provável do nascimento. 
6.18.8 A Fundação Renato Azeredo não disponibilizará acompanhante para guarda de 
criança. 
6.18.9 A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido será 
divulgada no endereço eletrônico www.gestaoconcurso.com.br, na ocasião da divulgação do 
edital que informará a disponibilização da consulta aos locais e aos horários de realização 
das provas. 
6.18.10 Caberá recurso quanto ao indeferimento do pedido Atendimento Especial, conforme 
previsto no item 15 e subitens deste Edital. 
6.18.11 A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será atendida segundo os 
critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
 
7 DA DEVOLUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
7.1 Em nenhuma hipótese o valor da taxa de inscrição será devolvido ao candidato, salvo 
nos casos de cancelamento, suspensão ou não realização do Concurso Público, conforme 
definido na Lei Estadual 13801 de 26/12/2000. 
7.2 Na hipótese de cancelamento, suspensão ou não realização do Concurso Público, a 
restituição da Taxa de Inscrição deverá ser requerida por meio do preenchimento, assinatura 
pelo próprio candidato e entrega do formulário de restituição que será disponibilizado no 
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endereço eletrônico www.gestaoconcurso.com.br e nos locais relacionados no item 6.4.1. 
7.3 O formulário de restituição da Taxa de Inscrição estará disponível, no endereço 
eletrônico www.gestaoconcurso.com.br e nos locais relacionados no item 6.4.1, em até 03 
(três) dias úteis após a data de publicação do ato que ensejou o cancelamento, suspensão 
ou a não realização do certame.  
7.4 No formulário, o candidato deverá informar os seguintes dados para obter a restituição 
da taxa de inscrição:  

a) nome completo, número da identidade e da inscrição do candidato;  
b) cargo/especialidade para o qual se inscreveu;  
c) nome e número do banco, nome e número da agência com dígito, 

número da conta corrente e CPF do titular da conta;  
d) número de telefones, com código de área, para eventual contato.   

7.5 O formulário de restituição deverá ser entregue ou enviado, diretamente pelo candidato 
ou por terceiro, devidamente preenchido e assinado pelo candidato e acompanhado da 
cópia do documento de identidade do candidato, em envelope fechado, tamanho ofício, em 
até 30 (trinta) dias após o ato que ensejou o cancelamento, suspensão ou a não realização 
do certame, por uma das seguintes formas:  

a) na Fundação Renato Azeredo/Gestão Concurso na Rua Bedran Saad 
Bedran, 446, Bairro Nova Suíssa, Belo Horizonte/MG, CEP 30.421-160, 
nos dias úteis, das 09h às 11h00min ou das 13h00min às 17h. 

b) via SEDEX ou Carta, ambos com AR (Aviso de Recebimento), postado 
nas Agências dos Correios, com custo por conta do candidato, 
endereçado à Fundação Renato Azeredo na Rua Bedran Saad Bedran 
446, Bairro Nova Suíssa, Belo Horizonte/MG, CEP 30.421-160. Nesse 
caso, a data da postagem deverá obedecer ao prazo estabelecido no 
item 7.5 deste Edital.  

7.6 No envelope, na parte frontal, deverá constar: Ref. Restituição da Taxa de Inscrição do 
Concurso Público da Prefeitura de Itabirito – Edital n° 01/2013, nome completo, número da 
inscrição e número do documento de identidade.  
7.7 A restituição da Taxa de Inscrição será processada nos 20 (vinte) dias úteis seguintes ao 
término do prazo fixado no item 7.5 por meio de depósito bancário na conta corrente 
indicada no respectivo formulário de restituição.  
7.8 O valor a ser restituído ao candidato será corrigido monetariamente pela variação do 
IGPM desde a data do pagamento da inscrição até a data da efetiva restituição.   
 
8 DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
8.1 Poderão requerer isenção do pagamento da taxa de inscrição a que se refere o item 6.7 
deste Edital: 

8.1.1 Os candidatos comprovadamente desempregados, de acordo com a Lei Estadual 
n.º 13.392, de 7 de dezembro de 1999; 

8.1.2 Os candidatos que, em razão de limitações de ordem financeira, não podem 
pagá-la, sob pena de comprometimento do sustento da própria família. 

8.2 A isenção da Taxa de Inscrição deve ser requerida exclusivamente nos dias 02 de 
setembro de 2013 a 04 de setembro de 2013, observados os seguintes procedimentos: 

a) Acessar o endereço eletrônico www.gestaoconcurso.com.br, link 
correspondente ao Concurso Público Prefeitura de Itabirito – e ler 
atentamente o Edital;  

b) Preencher a Ficha Eletrônica de Isenção, que exigirá, dentre outras 
informações, o número do CPF, o número de um documento oficial de 
identificação com a respectiva indicação da entidade expedidora, bem como 
o cargo para o qual concorrerá.  
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c) Conferir os dados informados na Ficha Eletrônica de Isenção, antes de 
confirmá-los e transmiti-los;  

d) Confirmar e transmitir os dados informados na Ficha Eletrônica de Isenção; 
e) Imprimir a Ficha Eletrônica de Isenção e assinar;  
f) Anexar a documentação necessária, conforme previsto nos itens 8.8 a 8.13 

deste Edital e;  
g) Enviar à Fundação Renato Azeredo/Gestão Concurso, nas formas previstas 

nos itens 8.13 e 8.14 deste Edital, nos dias 02 de setembro de 2013 a 04 de 
setembro de 2013, a Ficha Eletrônica de Isenção acompanhada dos 
documentos comprobatórios, sob pena do indeferimento da solicitação de 
isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição.  

8.3 Para os candidatos que não dispuserem de acesso à internet, a Fundação Renato 
Azeredo, no período a que se refere o item 8.2, disponibilizará em sua sede, na Rua Bedran 
Saad Bedran, 446, Bairro Nova Suíssa, Belo Horizonte/MG, e na sede do Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura de Itabirito na Avenida Queiroz Júnior 635, Bairro Praia, 
Itabirito, MG, nos dias úteis, das 09h às 11h ou das 13h às 17h, posto de inscrição 
presencial com computador e impressora.  
8.4 Na Ficha Eletrônica de Isenção, o candidato firmará declaração de que é desempregado, 
não se encontra em gozo de nenhum benefício previdenciário de prestação continuada, 
exceto a proveniente de seguro-desemprego e que sua situação econômico-financeira não 
lhe permite pagar a referida taxa sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, 
respondendo civil e criminalmente pelo inteiro teor de sua declaração. 
8.5 As informações prestadas na Ficha Eletrônica de Isenção são de inteira 
responsabilidade do candidato, que poderá ser excluído do Concurso Público da Prefeitura 
de Itabirito – Edital nº 01/2013 caso seja constatado o fornecimento de dados falsos. 
8.6 A Ficha Eletrônica de Isenção, se assinada por terceiro, deverá ser acompanhada por 
instrumento de procuração simples.  
8.7 Para requerer a isenção da taxa de inscrição o candidato desempregado deverá 
comprovar todas as seguintes situações: 

8.7.1 Não ter vínculo empregatício vigente registrado em Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS, e;   
8.7.2 Não ter vínculo estatutário vigente com o Poder Público municipal, estadual ou 
federal, e;   
8.7.3 Não ter contrato de prestação de serviços vigente com o Poder Público 
municipal, estadual ou federal, e;   
8.7.4 Não exercer atividade legalmente reconhecida como autônoma.  

8.8 Para comprovar a situação prevista no item 8.7.1, o candidato deverá: 
a) Se não tiver nenhum registro de contrato de trabalho registrado em sua 

CTPS, apresentar declaração de próprio punho, datada e assinada, nos 
termos do modelo nº. 1 constante do Anexo II deste Edital, e, ainda, 
apresentar cópias autenticadas em cartório das páginas da CTPS listadas 
abaixo: 

i. página com foto até a primeira página da CTPS destinada ao registro 
de contratos de trabalho, em branco; 

ii. páginas contendo outras anotações pertinentes, quando houver,   
   ou; 

b) se não tiver vínculo empregatício vigente registrado na CTPS, apresentar 
cópias das páginas da CTPS listadas abaixo: 

i. página com foto até a página com a anotação do último contrato de 
trabalho do candidato, na qual deverá constar o registro de saída; 

ii. primeira página subsequente à da anotação do último contrato de 
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trabalho ocorrido, em branco;    
iii. páginas contendo outras anotações pertinentes, quando houver.  

8.9 Caso o contrato de trabalho do candidato tenha sido registrado em Páginas de 
Anotações Gerais de sua CTPS, além da página constando o último contrato registrado e a 
página subsequente em branco, o candidato deverá apresentar também as páginas da 
CTPS em que usualmente são registrados os contratos de trabalho, nos termos das alíneas 
“b i” e “b ii” do item 8.8. 
8.10 Para comprovar a situação prevista no item 8.7.2, o candidato deverá: 

a) se já teve vínculo estatutário com o Poder Público municipal, estadual ou 
federal, e este foi extinto, apresentar certidão expedida por órgão ou 
entidade competente, em papel timbrado, com identificação e assinatura 
legível da autoridade emissora do documento, informando o fim do vínculo 
estatutário, ou a cópia da publicação oficial do ato que determinou a 
extinção do vínculo, ou;   

b) se nunca teve vínculo estatutário com o Poder Público municipal, estadual 
ou federal, apresentar declaração de próprio punho, datada e assinada, nos 
termos do modelo nº. 2 constante do Anexo II deste Edital.   

8.11 Para comprovar a situação prevista no item 8.7.3, o candidato deverá:  
a) se já teve contrato de prestação de serviços com o Poder Público 

municipal, estadual ou federal, e este foi extinto, apresentar cópia do 
contrato extinto, acompanhado da documentação pertinente que comprove 
sua extinção, sendo o caso  

ou;   
b) se nunca teve contrato de prestação de serviços com o Poder Público 

municipal, estadual ou federal, apresentar declaração de próprio punho, 
datada e assinada, nos termos do modelo nº. 3 constante do Anexo II deste 
Edital.   

8.12 Para comprovar a situação prevista no item 8.7.4, o candidato deverá:  
a) caso já tenha exercido atividade legalmente reconhecida como autônoma, 

apresentar certidão em que conste a baixa da atividade,  
ou;   
b) se não auferir qualquer tipo de renda proveniente de atividade legalmente 

reconhecida como autônoma, apresentar declaração de próprio punho, 
datada e assinada, nos termos do modelo nº. 4 constante do Anexo II deste 
Edital. 

8.13 Para comprovar a situação prevista no item 8.1.2, o candidato deverá comprovar: 
a) estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, 
ou 
b) receber Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social. 

8.14 O original da Ficha Eletrônica de Isenção, devidamente preenchida e assinada, 
juntamente com os documentos comprobatórios deverão ser entregues mediante cópia 
autenticada há no máximo 30 (trinta) dias em serviço notarial e de registro (cartório de 
notas), OU mediante cópia simples com apresentação do original para conferência da 
autenticidade das cópias pela Fundação Renato Azeredo. Os documentos deverão ser 
entregues em envelope tipo ofício, identificado e protocolados na Fundação Renato 
Azeredo/Gestão Concurso na Rua Bedran Saad Bedran, 446, Bairro Nova Suíssa, Belo 
Horizonte/MG, CEP 30.421-160, das 09h às 11h ou das 13h às 17h nos dias úteis, dentro do 
prazo previsto no item 8.2, ou; 
8.15 Os documentos também podem ser enviados via SEDEX ou CARTA, ambos com AR 
(Aviso de Recebimento), postado nas Agências dos Correios, com AR, com custo por conta 
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do candidato, endereçado à Fundação Renato Azeredo/Gestão Concurso – na Rua Bedran 
Saad Bedran, 446, Bairro Nova Suíssa, Belo Horizonte/MG, CEP 30.421-160, mediante 
cópia autenticada em cartório há no máximo 30 (trinta) dias, com data de postagem até o 
último dia para requerer a isenção da taxa de inscrição, contendo externamente na face 
frontal do envelope os seguintes dados:  
 

 
 
 
 

8.16 A comprovação da tempestividade da solicitação do pedido de isenção do pagamento 
da taxa de inscrição será feita pela data de postagem nos Correios ou pela data de protocolo 
de entrega dos documentos na Fundação Renato Azeredo.  
8.17 Cada candidato deverá encaminhar individualmente sua documentação, sendo vedado 
o envio de documentos de mais de um candidato no mesmo envelope.  
8.18 Não serão analisados os documentos encaminhados em desconformidade com o 
previsto neste Edital. 
8.19 O resultado da análise do pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 
divulgado no endereço eletrônico www.gestaoconcurso.com.br, até o dia 19 de setembro de 
2013, em ordem alfabética, constando apenas o deferimento ou o indeferimento.  
8.20 O candidato que tiver o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição deferido 
estará automaticamente inscrito no concurso, não sendo necessário acessar o link de 
inscrições e nem efetuar o pagamento.   
8.21 O candidato que tiver o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição 
indeferido poderá efetuar sua inscrição acessando o link de impressão da 2ª (segunda) via 
do boleto bancário, imprimindo-a e efetuando o pagamento do valor da taxa de inscrição até 
a data de encerramento das inscrições, conforme disposto no item 6 e subitens. 
8.22 O pedido de isenção de pagamento da taxa de inscrição que não atender a qualquer 
das exigências determinadas neste Edital será indeferido.  
8.23 Não serão consideradas as fichas eletrônicas de isenção e a documentação 
encaminhada via fax, pela internet ou qualquer outra forma que não esteja prevista neste 
Edital, assim como aquelas apresentadas fora do prazo determinado no item 8.2.   
8.24 Os requerimentos de isenção do pagamento do valor da inscrição serão analisados 
pela Fundação Renato Azeredo.   
8.25 A fundamentação sobre o indeferimento do pedido de isenção de pagamento da taxa 
de inscrição estará disponível, após a divulgação de que trata o item 8.19, no endereço 
eletrônico www.gestaoconcurso.com.br, até a data limite de encerramento das inscrições, 
para ser consultada pelo próprio candidato ou por seu procurador.  
8.26 Caberá recurso quanto ao indeferimento do pedido de isenção de pagamento da taxa 
de inscrição, conforme previsto no do item 15 e subitens deste Edital.  
8.27 A declaração falsa de dados para fins de isenção de pagamento de taxa de inscrição 
determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, 
em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, observados os 
princípios do contraditório e da ampla defesa.  
8.28 A Fundação Renato Azeredo divulgará no endereço eletrônico 
www.gestaoconcurso.com.br a listagem de deferimento ou indeferimento do recurso 
contra o resultado da análise do pedido de isenção do pagamento até o dia 11 de outubro de 
2013. 
8.29 Nos casos em que o recurso quanto ao requerimento de isenção de taxa for deferido, o 
candidato deverá efetuar sua inscrição nos termos do item 6.4, estando isento de imprimir e 
efetuar o pagamento do boleto bancário referente à taxa de inscrição.  

CONCURSO PÚBLICO PREFEITURA DE ITABIRITO – EDITAL nº 01/2013 

REF. PEDIDO DE ISENÇÃO 

NOME COMPLETO DO CANDIDATO / N° DE INSCRIÇÃO 
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9 CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO  
9.1 A confirmação da inscrição se dará através do Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI) 
que estará disponível para todos os candidatos no endereço eletrônico 
www.gestaoconcurso.com.br, a partir do dia 18 de novembro de 2013. Nesse documento 
constarão o nome do candidato, o cargo para qual se inscreveu, o número de inscrição, a 
data, o horário e o local da realização da prova objetiva.  
9.2 A correção de eventuais erros de digitação ocorridos no nome, na data de nascimento, 
no número do documento de identidade utilizado na inscrição ou na sigla do órgão expedidor 
deverão, obrigatoriamente, ser atualizados pelo candidato: 1) antes da realização das 
provas, por meio do endereço eletrônico www.gestaoconcurso.com.br – área do candidato 
ou ser comunicado à Fundação Renato Azeredo/Gestão Concurso via fax (31 – 3332-1357), 
ou ainda por email comunicacao@gestaoconcurso.com.br; 2) no dia, no horário e no local 
de realização das provas ao aplicador de provas, com a apresentação da Carteira de 
Identidade e fazendo constar no “Relatório de Ocorrências”.   
9.3 O candidato que não conseguir localizar o seu Comprovante Definitivo de Inscrição no 
endereço eletrônico www.gestaoconcurso.com.br, deverá procurar a Fundação Renato 
Azeredo, na Rua Bedran Saad Bedran 446, Bairro Nova Suíssa, Belo Horizonte/MG, CEP 
30.421-160 ou na sede da Prefeitura de Itabirito – Itabirito/MG, nos dias úteis, das 09h às 
11h ou das 13h às 17h, munido do Boleto Bancário devidamente quitado, ou ainda através 
do e-mail comunicacao@gestaoconcurso.com.br, até o dia 25 de novembro de 2013. 
 
10 DAS ETAPAS  
10.1 Este Concurso Público constará de uma única etapa: Provas Objetivas para todos dos 
cargos e Provas Discursivas para os cargos de nível superior, ambas de caráter 
classificatório e eliminatório para todos os cargos. 
10.2 A etapa do certame realizar-se-á de acordo com o quadro a seguir: 

Fundamental Incompleto 
Conhecimentos 

Gerais Português 

Cozinheiro 15 15 

Servente 15 15 
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Cargo Professor Educação 
Básica – Ensino Infantil 

Conhecimentos 
Gerais Português 

Conhecimentos 
Específicos Redação 

Professor Educação Básica – 
Ensino Infantil 5 10 15 Sim 

Cargo – Professor Educação 
Básica –Ensino Médio 

Conhecimentos 
Gerais Português 

Conhecimentos 
Específicos Redação 

Português 10 20 0 Sim 

Matemática 10 10 10 Sim 

História 10 10 10 Sim 

Geografia 10 10 10 Sim 

Ciências 10 10 10 Sim 

Inglês 10 10 10 Sim 

Ed. Física 10 10 10 Sim 

Artes 10 10 10 Sim 

Música 10 10 10 Sim 

Ensino Religioso 10 10 10 Sim 

 
10.3 O conteúdo programático das provas objetivas, bem como as sugestões bibliográficas, 
constam no Anexo I deste Edital. 
10.4 As provas objetivas e a prova discursiva para os cargos de Professor Educação Básica 
Infantil e Professor Educação Básica – Ensino Fundamental terão a duração de 4 (quatro) 
horas e serão aplicadas na data provável de 1° de dezembro de 2013, no turno da manhã. 
10.5 As provas objetivas para os cargos de Cozinheiro e Servente terão a duração de 03 
(três) horas e serão aplicadas na data provável de 1° de dezembro de 2013, no turno da 
tarde. 
 
11 DA PROVA OBJETIVA  
11.1 As provas objetivas terão caráter eliminatório e classificatório. 
11.2 As provas objetivas serão elaboradas pelo sistema de múltipla escolha e compostas de 
30 (trinta) questões para todos os cargos conforme quadro apresentado no item 10.2, sendo 
que cada questão valerá 02(dois) pontos.  
11.3 As questões de múltipla escolha terão 04 (quatro) alternativas de respostas, das quais 
apenas 01 (uma) será correta. 
11.4 Será eliminado o candidato que obtiver aproveitamento inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do total de pontos atribuídos na Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 
11.5 A Prova Objetiva será realizada em Itabirito, sendo que o local e o horário de sua 
realização serão confirmados no Comprovante Definitivo de Inscrição. 
11.6 A Fundação Renato Azeredo será responsável pela elaboração, aplicação e correção 
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da prova objetiva. A correção da Prova Objetiva será por meio eletrônico. 
11.7 O ingresso dos candidatos ao local de realização das provas só será permitido dentro 
do horário estabelecido pela Fundação Renato Azeredo, informado no CDI e divulgado na 
forma prevista no Edital. 
11.8 Os candidatos deverão comparecer aos locais de prova 60 (sessenta) minutos antes do 
horário previsto para o início da realização das provas, munidos apenas do original de 
documento de identidade oficial com foto, de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, 
fabricada de material transparente e, preferencialmente, do Comprovante Definitivo de 
Inscrição – CDI. 
11.9 No caso de perda, roubo ou na falta do documento de identificação com o qual se 
inscreveu neste Concurso Público, o candidato poderá apresentar outro documento de 
identificação equivalente, conforme item 11.10.  
11.10 Somente serão considerados documentos de identidade oficial: Cédula Oficial de 
Identidade (RG), Carteira expedida por Órgão ou Conselho de Classe (OAB, CREA, CRA 
etc), Carteira de Trabalho e Previdência Social, Certificado de Reservista, Carteira de 
Motorista com foto e Passaporte válido.  
11.11O documento de identificação deverá estar em perfeita condição a fim de permitir, com 
clareza, a identificação do candidato e deverá conter, obrigatoriamente, filiação, fotografia, 
data de nascimento e assinatura.  
11.12 Não serão aceitos documentos de identidade com prazos de validade vencidos, 
ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, podendo o candidato ser submetido à 
identificação digital que compreende a coleta de assinatura e a impressão digital em 
formulário próprio.  
11.13 O candidato deverá apor sua assinatura na lista de presença de acordo com aquela 
constante no seu documento de identidade.  
11.14 Após assinar a Lista de Presença, o candidato somente poderá deixar a sala mediante 
consentimento prévio, acompanhado de um fiscal ou sob a fiscalização da equipe de 
aplicação de provas.  
11.15 Não será permitida, nos locais de realização das provas, a entrada e/ou permanência 
de pessoas não autorizadas pela Fundação Renato Azeredo.  
11.16 A inviolabilidade das provas será comprovada no momento do rompimento do lacre 
dos malotes de prova, mediante termo formal, na presença de, no mínimo, dois candidatos 
convidados aleatoriamente nos locais de realização das provas. 
11.17 A Prova Objetiva para os cargos de nível fundamental incompleto terá duração 
máxima de 03(três) horas e a prova objetiva e a prova discursiva para os cargos de nível 
superior terá duração de 04(quatro) horas, sendo que o candidato somente poderá deixar a 
sala de provas após 60 (sessenta) minutos, contados a partir do horário de início. 
11.17.1 O tempo de duração das provas abrange a assinatura da Folha de Respostas, a 
transcrição das respostas do Caderno de Questões da Prova Objetiva para a Folha de 
Respostas. 
11.18 Não haverá prorrogação do tempo de duração das provas, respeitando-se as 
condições previstas neste Edital. 
11.19 O candidato somente poderá levar o caderno de provas após 60 (sessenta) minutos, 
contados a partir do horário de início das provas.  
11.20 Não será permitida, em hipótese alguma, a realização de provas fora do local 
determinado, bem como não haverá segunda chamada para realização das provas. 
11.21 A Prefeitura de Itabirito e a Fundação Renato Azeredo não assumirão qualquer 
responsabilidade quanto a transporte e ou alojamento de candidatos. 
11.22 Todos os objetos de uso pessoal serão acondicionados em sacos plásticos, lacrados e 
colocados em local à vista e retirados somente após o término das provas e entrega da folha 
de respostas. 
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11.23 Caso seja anulada alguma questão da prova objetiva, esta será contada como acerto 
para todos os candidatos. 
11.24 Na hipótese da ocorrência de 60% (sessenta por centro) das questões da Prova 
Objetiva serem anuladas haverá obrigatoriamente a realização de nova prova. 
11.25 Os objetos ou documentos perdidos durante a realização das provas, que porventura 
venham a ser entregues à Fundação Renato Azeredo, serão guardados pelo prazo de 90 
(noventa) dias e encaminhados posteriormente à Seção de Achados e Perdidos dos 
Correios. 
11.26 Durante o período de realização das provas, não será permitido o uso de óculos 
escuros, boné, chapéu, gorro, lenço e outros itens de chapelaria.  
11.27 Será vedado ao candidato o porte de arma(s) no local de realização das provas, ainda 
que de posse de documento oficial de licença para o respectivo porte.  
11.28 As instruções constantes no Caderno de Questões da Prova Objetiva e na Folha de 
Respostas complementam este Edital e deverão ser rigorosamente observadas e seguidas 
pelo candidato.   
11.29 Ao terminar as provas ou findo o horário limite para a realização das provas, o 
candidato deverá entregar ao Aplicador de Sala, a Folha de Respostas da Prova Objetiva, 
devidamente preenchida e assinada.   
11.30 O candidato poderá ser submetido a detector de metais durante a realização das 
provas.  
11.31 Durante o período de realização das provas, não será permitida qualquer espécie de 
consulta ou comunicação entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, 
oralmente ou por escrito, assim como não será permitido o uso e qualquer tipo de consultas 
de livros, códigos, manuais, impressos, anotações, calculadoras ou qualquer outro 
instrumento de cálculo, dispositivo eletrônico transmissor/receptor, inclusive telefone celular.  
11.32 O candidato que, durante a realização das provas, for colhido em flagrante 
comunicação com outro candidato ou com pessoas estranhas, oralmente, por escrito ou 
através de equipamentos eletrônicos, ou ainda, que venha a tumultuar a realização das 
provas será eliminado deste Concurso Público. 
11.33 Será eliminado deste Concurso Público, o candidato que se apresentar após o 
fechamento dos portões.  
11.34 Poderá, ainda, ser eliminado o candidato que: 

a) tratar com falta de urbanidade examinadores, auxiliares, aplicadores ou 
autoridades presentes;  

b) usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros;  
c) portar, mesmo que desligados, durante o período de realização das provas, 

quaisquer equipamentos eletrônicos como relógio digital, calculadora,  
walkman, notebook, palm-top,  agenda eletrônica, gravador ou outros similares, 
ou instrumentos de comunicação interna ou externa, tais como  telefone 
celular, beep, pager   entre outros, ou deles fizer uso;  

d) deixar de atender as normas contidas no Caderno de Questões da Prova 
Objetiva e na Folha de Respostas da Prova Objetiva e  demais 
orientações/instruções expedidas pela Fundação Renato Azeredo;  

e) recusar a submeter-se a detector de metais e identificação digital;   
f) deixar de entregar a Folha de Respostas da Prova Objetiva, findo o prazo limite 

para realização das provas e devidamente assinada  
11.35 Caso ocorra alguma situação prevista nos itens 11.31 a 11.34 deste Edital, a 
Fundação Renato Azeredo lavrará ocorrência e, em seguida, encaminhará o referido 
documento à Comissão do Concurso Público, a fim de que sejam tomadas as providências 
cabíveis.  
11.36 Somente serão permitidos assinalamentos na Folha de Respostas feitos com caneta 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRITO 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 01/2013 

  

Realização: FRAMINAS -  http://www.gestaoconcurso.com.br - comunicacao@gestaoconcurso.com.br 

esferográfica de tinta azul ou preta, vedada qualquer colaboração ou participação de 
terceiros, respeitadas as condições solicitadas e concedidas a portadores de deficiência.  
11.37 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, 
danificar sua Folha de Respostas da Prova Objetiva, sob pena de arcar com os prejuízos 
advindos da impossibilidade de sua correção.   
11.38 Não haverá substituição da Folha de Respostas da Prova Objetiva por erro do 
candidato.  
11.39 Na correção da Folha de Respostas, serão computadas como erros as questões não 
assinaladas, as marcadas a lápis, as que contiverem mais de uma resposta e as rasuradas.  
11.40 Será considerada nula a Folha de Respostas da Prova Objetiva que estiver marcada 
ou escrita, respectivamente, a lápis, bem como contendo qualquer forma de identificação ou 
sinal distintivo (nome, pseudônimo, símbolo, data, local, desenhos ou formas) produzido pelo 
candidato fora do lugar especificamente indicado para tal finalidade.  
11.41 Os gabaritos das Provas Objetivas serão disponibilizados no site da Fundação Renato 
Azeredo www.gestaoconcurso.com.br a partir do dia 02 de dezembro de 2013. 
11.42 As questões das Provas Objetivas serão divulgadas no endereço eletrônico 
www.gestaoconcurso.com.br a partir do dia 02 de dezembro de 2013. 
 
12 DA PROVA DISCURSIVA 
12.1 A prova discursiva para os cargos de Professor Educação Básica – Ensino Infantil e 
Professor Educação Básica Ensino Fundamental realizar-se-á nos mesmos dias e horários 
da prova objetiva. 
12.2 A prova discursiva valerá 100 (cem) pontos e consistirá da redação de texto 
dissertativo, de no mínimo 25 linhas e no máximo de 30 linhas, sobre temas da atualidade 
ou sobre os conteúdos abordados no Anexo I deste Edital  
12.3 A prova discursiva será avaliada e pontuada segundo os critérios estabelecidos no item 
12.9 e subitens deste edital. 
12.4 Será eliminado o candidato que obtiver aproveitamento inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do total de pontos atribuídos na Prova Discursiva. 
12.5 A prova discursiva deverá ser manuscrita, em letra LEGÍVEL, com caneta esferográfica 
de tinta preta, fabricada em material transparente, não sendo permitida a interferência ou a 
participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido 
atendimento especial para a realização das provas. Nesse caso, o candidato será 
acompanhado por fiscal da Fundação Renato Azeredo devidamente treinado, para o qual 
deverá ditar os textos, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de 
pontuação. 
12.6 A folha de texto definitivo da prova discursiva não poderá ser assinada, rubricada nem 
conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que a identifique, 
sob pena de anulação da prova discursiva. Assim, a detecção de qualquer marca 
identificadora no espaço destinado à transcrição dos textos definitivos acarretará a anulação 
da prova discursiva. 
12.7 A folha de texto definitivo será o único documento válido para avaliação da prova 
discursiva. A folha para rascunho no caderno de provas é de preenchimento facultativo e 
não valerá para tal finalidade. 
12.8 A folha de texto definitivo não será substituída por erro de preenchimento do candidato. 
12.9 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA 
12.9.1 Observada a reserva de vagas para os candidatos com deficiência e respeitados os 
empates na última colocação, serão corrigidas as provas discursivas dos candidatos 
aprovados nas provas objetivas e classificados até 03 vezes o número de vagas para cada 
cargo. 
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12.9.2 Os candidatos que não tiverem sua prova discursiva corrigida na forma do subitem 
anterior estarão automaticamente eliminados e não terão classificação alguma no concurso. 
12.9.3 A prova discursiva tem o objetivo de avaliar o conteúdo – conhecimento do tema, a 
capacidade de expressão na modalidade escrita e o uso das normas do registro formal culto 
da língua portuguesa. O candidato deverá produzir, com base em temas formulados pela 
banca examinadora, texto dissertativo, primando pela coerência e pela coesão. 
12.9.4 Nos casos de fuga ao tema, ou de não haver texto, ou do texto estar ilegível, o 
candidato receberá nota no texto igual a zero. 
12.9.5 A prova discursiva será corrigida conforme critérios a seguir, ressaltando-se que, em 
atendimento ao que está estabelecido no Decreto nº 6.583, de 29 de setembro de 2008, 
alterado pelo Decreto nº 7.875, de 27 de dezembro de 2012, serão aceitas como corretas, 
até 31 de dezembro de 2015, ambas as ortografias, isto é, a forma de grafar e de acentuar 
as palavras vigente até 31 de dezembro de 2008 e a que entrou em vigor em 1º de janeiro 
de 2009: 
a) Pertinência, coesão, coerência e o desenvolvimento do tema: 50 pontos; 
b) domínio da modalidade escrita, considerando-se aspectos tais como: grafia/acentuação, 
pontuação/morfossintaxe, propriedade vocabular: 50 pontos; 
c) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito 
fora do local apropriado e (ou) que ultrapassar a extensão máxima estabelecida no item 12.2 
deste edital e (ou) que não atingir a extensão estabelecida no item 12.2: desconto de 1 
ponto por linha. 
12.9.6 Os candidatos que não tiverem as provas discursivas avaliadas estarão 
automaticamente eliminados e não terão classificação alguma no concurso público. 
 
13 DA CLASSIFICAÇÃO  
13.1 Serão aprovados neste Concurso Público: 

a) os candidatos que obtiverem o aproveitamento de no mínimo 50% 
(cinquenta por cento) do total de pontos previstos nas Provas Objetivas 
para os cargos  de Cozinheiro e Servente; 

b) os candidatos que obtiverem o aproveitamento de no mínimo 50% 
(cinquenta por cento) do total de pontos previstos nas Provas Objetivas e na 
Prova Discursiva para os cargos de Professor Educação Básica – Ensino 
Infantil e Professor Educação Básica – Ensino Fundamental. 

13.2 A classificação final dos candidatos para os cargos de Cozinheiro e Servente será feita 
pela soma dos pontos obtidos nas provas Objetivas de Múltipla Escolha e será divulgada em 
duas listas, uma contendo a classificação geral de todos os candidatos aprovados e a outra 
contendo somente a classificação dos candidatos portadores de deficiência. 
13.3 A classificação final dos candidatos para os cargos de Professor Educação Básica – 
Ensino Infantil e Professor Educação Básica – Ensino Fundamental será feita pela soma dos 
pontos obtidos nas provas Objetivas de Múltipla Escolha e na Prova Discursiva e será 
divulgada em duas listas, uma contendo a classificação geral de todos os candidatos 
aprovados e a outra contendo somente a classificação dos candidatos portadores de 
deficiência. 
13.4 Havendo empate na apuração total dos pontos, será dada preferência para efeito de 
classificação final, pela ordem, ao candidato que sucessivamente: 

a) Se idoso, amparado pela Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 (Estatuto 
do Idoso), ao de idade mais avançada. 

b) Quando não idoso, obtiver a maior número de pontos nas provas na 
seguinte sequência: 

I. Conhecimento Específico, 
II. Português 
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III. Conhecimentos Gerais 
c) Persistindo ainda o empate, o desempate será dado em favor do candidato 

mais velho e, em última instância por sorteio. 
 

14 DO RESULTADO 
14.1 A publicação deste Edital, dos resultados de todas as etapas e do resultado final serão 
feitas no Quadro de Publicação Oficial dos Atos da Prefeitura Municipal de Itabirito na 
Avenida Queiroz Júnior nº 635 - Bairro Praia - Itabirito/MG - CEP: 35.450.000 e 
disponibilizados no site da prefeitura de Itabirito www.pmi.mg.gov.br e no site da Fundação 
Renato Azeredo www.gestaoconcurso.com.br. 
14.2 O resultado final deste Concurso Público será divulgado em duas listagens, por cargo, 
contendo, a primeira, a classificação de todos os candidatos - ampla concorrência, inclusive 
com o nome dos candidatos com deficiência e, a segunda, somente a classificação dos 
candidatos que concorrem às vagas destinadas aos deficientes. 
 
15 DOS RECURSOS 
15.1 Caberá interposição de recurso fundamentado à Fundação Renato Azeredo no prazo 
de 03 (três) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data de publicação do objeto 
do recurso, em todas as decisões proferidas e que tenham repercussão na esfera de direitos 
dos candidatos, tais como nas seguintes situações:  

a) contra indeferimento da inscrição como candidato com deficiência e da 
solicitação de condição especial;   

b) contra indeferimento do Pedido de Isenção da Taxa de Inscrição;   
c) contra questões das Provas Objetivas e gabaritos preliminares; 
d) contra a correção das Provas Discursivas;   
e) contra o resultado final, desde que se refira a erro de cálculo das notas e 

Classificação Final.   
15.2 Não serão admitidos recursos coletivos. 
15.3 O recurso deverá ser: 

a) Postado nas Agências dos Correios via SEDEX ou CARTA com AR (Aviso de 
Recebimento), com custo por conta do candidato, e endereçado à Fundação 
Renato Azeredo/Gestão Concurso, à Rua Bedran Saad Bedran 446, Bairro 
Nova Suíssa, Belo Horizonte/MG, CEP 30.421-160. Nesse caso, para sua 
validade, prevalecerá a data da postagem, ou  

b) Protocolado na Fundação Renato Azeredo / Gestão Concurso na Rua Bedran 
Saad Bedran, 446, Bairro Nova Suíssa, Belo Horizonte/MG, CEP 30.421-160, 
nos dias úteis, das 09h às 11h ou das 13h às 17h. 

15.4 O Recurso deverá ser entregue em envelope fechado, tamanho ofício, contendo na 
parte externa e frontal do envelope os seguintes dados: 

 
 
 
 
 
 
 

15.5 O recurso deverá ser enviado à Fundação Renato Azeredo, conforme modelo 
constante do Anexo III deste Edital, com a observância do seguinte: 

a) Digitado, em duas vias; 
b) Dentro do prazo estipulado no subitem 15.1 deste Edital; 
c) Com argumentação lógica, consistente e baseada exclusivamente na 

CONCURSO PÚBLICO PREFEITURA DE ITABIRITO – EDITAL nº 01/2013 

RECURSO REFERENTE À ____________________ 

NOME COMPLETO DO CANDIDATO/ N° DE INSCRIÇÃO 
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bibliografia indicada no Edital, para recurso contra questão de prova ou 
gabarito; 

d) Com capa em que conste o nome, o número de inscrição, o cargo para o 
qual concorre, o endereço completo, inclusive e-mail e a assinatura do 
candidato. 

15.6 Serão rejeitados, liminarmente, os recursos protocolados fora do prazo ou não 
fundamentados e os que não contiverem dados necessários à identificação do candidato. 
15.7 Os recursos serão decididos em uma única instância, não se admitindo recurso da 
decisão da Banca Examinadora da Fundação Renato Azeredo ou da Comissão de 
Coordenação e Supervisão deste Concurso Público. 
15.8 Serão indeferidos os recursos que:  

a) não estiverem devidamente fundamentados;   
b) não apresentarem argumentações lógicas e consistentes;   
c) forem encaminhados via fax, telegrama, ou via internet e em desacordo 

com o item 15.5 deste Edital. 
d) forem interpostos em desacordo com o prazo conforme estabelecido no 

item 15.1;   
e) apresentarem no corpo da fundamentação outras questões que não a 

selecionada para recurso.  
15.9 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou 
quaisquer outros instrumentos similares cujo teor seja objeto de recurso apontado no item 
15.1 deste edital.   
15.10 A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento dos recursos será divulgada no 
Quadro de Publicação Oficial dos Atos da Prefeitura Municipal de Itabirito na Avenida 
Queiroz Júnior nº 635 - Bairro Praia - Itabirito/MG - CEP: 35.450.000 e disponibilizados no 
site da prefeitura de Itabirito www.pmi.mg.gov.br e no site da Fundação Renato Azeredo 
www.gestaoconcurso.com.br. 
15.11 Após a divulgação oficial de que trata o item 15.10 deste Edital, a fundamentação 
objetiva da decisão da banca examinadora sobre o recurso ficará disponível para consulta 
individualizada do candidato no endereço eletrônico www.gestaoconcurso.com.br, na “Área 
do Candidato”, até o encerramento deste Concurso Público.  
15.12 A decisão de que trata o item 15.10 deste edital terá caráter terminativo e não será 
objeto de reexame.   
15.13 Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os 
candidatos que fizeram a prova e não obtiveram pontuação nas referidas questões conforme 
o primeiro gabarito oficial, independentemente de interposição de recursos. Os candidatos 
que haviam recebido pontos nas questões anuladas, após os recursos, terão esses pontos 
mantidos sem receber pontuação a mais.   
15.14 Alterado o gabarito oficial pela Banca Examinadora, de ofício ou por força de 
provimento de recurso, as provas serão corrigidas de acordo com o novo gabarito.   
15.15 Na ocorrência do disposto nos subitens 15.13 e 15.14 deste Edital, poderá haver 
alteração da classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, 
poderá ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida.   
15.16 Não haverá reapreciação de recursos.  
 
16 DA NOMEÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO 
16.1 Os candidatos aprovados e classificados, após homologação do concurso, serão 
nomeados dentro do número de vagas previsto neste edital, obedecendo rigorosamente à 
ordem de classificação por cargo, até o término da validade do concurso. 
16.2 O candidato aprovado neste Concurso Público, quando convocado para se manifestar 
acerca de sua nomeação, poderá dela desistir, definitiva ou temporariamente. Em caso de 
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desistência temporária, o candidato renuncia à sua nomeação naquele momento e passa a 
se posicionar em último lugar na lista dos aprovados, aguardando nova convocação, que 
poderá ou não se efetivar dentro do prazo de validade do concurso. 
16.3 Não serão fornecidas por telefone informações quanto à posição do candidato no 
concurso, bem como não será expedido qualquer documento comprobatório de sua 
classificação, valendo, para fins de comprovação junto a outros órgãos por ocasião de 
provas de títulos, a publicação do resultado final do Concurso Público. 
16.4 Será tornada sem efeito a nomeação do candidato que: 

a) não tomar posse no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato 
b) renunciar ao direito de posse; 
c) não apresentar ou apresentar intempestivamente a documentação exigida 
no item 16.6 deste Edital; 

16.5 As vagas reservadas aos candidatos portadores de deficiência que não forem providas 
por falta de candidatos, por reprovação no concurso ou na perícia médica, serão 
preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem de classificação. 
16.6 O candidato nomeado deverá apresentar os seguintes documentos para a posse. 

a) uma fotografia recente, no tamanho 3 x 4, 
b) cópia autenticada da certidão de nascimento ou casamento, observado o 
estado civil na data da posse; 
c) cópia autenticada da carteira de identidade expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública; 
d) cópia autenticada do documento de inscrição no Cadastro de Pessoas 
físicas – CPF ou outro documento contendo o número; 
e) certidão expedida pela Justiça Eleitoral na qual conste, além da quitação 
eleitoral, os dados constantes do título de eleitor; 
f) cópia autenticada do certificado de reservista ou documento equivalente, se 
do sexo masculino; 
g) cópia do cadastro de inscrição no cadastro do PIS ou PASEP ou outro 
documento contendo o número; 
h) atestado de antecedentes criminais com o “nada consta”, fornecido por 
Órgão competente do Estado em que tenha sido emitida a sua Carteira de 
Identidade Civil; 
i) laudo médico de aptidão favorável, obtido na forma do subitem 16.7 deste 
Edital; 
j) declaração de que, com a posse, não acumulará remuneração ou proventos 
de cargo, função ou emprego público, nos casos vedados por lei, conforme o 
disposto no art. 37 da Constituição da República; 
k) declaração de não ter sido exonerado ou dispensado de cargo ou função 
pública exercidos em órgãos da Administração Pública Direta e Indireta 
Federal, Estadual o Municipal, em virtude de processo administrativo; 
l) declarações de bens; 
m) cópia autenticada do diploma ou certificado de conclusão do curso, 
reconhecido pelo órgão competente, comprovando a escolaridade exigida, 
conforme especificações constantes no item 2 deste Edital. 
n) comprovante de inscrição ou registro nos conselhos regionais respectivos, 
quando exigido para o exercício do cargo. 

16.7 Para obtenção do laudo de aptidão a que se refere o a alínea “i” do subitem 16.6 deste 
Edital, o candidato deverá submeter-se a exame médico sob a responsabilidade da 
Prefeitura de Itabirito, apresentando os seguintes exames laboratoriais, que correrão às suas 
expensas. 

a) eletrocardiograma de repouso; 
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b) radiografia do tórax (PA e perfil esquerdo); 
c) hemograma e plaquetas; 
d) creatinina; 
e) colesterol total e fracionado; 
f) triglicerídeos; 
g) glicemia de jejum; 
h) grupo sanguíneo e fator RH; 
i) urina rotina.     

16.8 No exame médico, a Prefeitura poderá concluir pela aptidão ou inaptidão física e mental 
do candidato para a posse no cargo/especialidade a que tiver concorrido ou, ainda, exigir 
novos exames e testes complementares necessários para a conclusão. 
16.9 O candidato considerado inapto no exame médico poderá recorrer, no prazo de 03 
(três) dias úteis, contados do primeiro dia subseqüente à divulgação do resultado de 
inaptidão (no Quadro de Publicação Oficial dos Atos da Prefeitura Municipal de Itabirito na 
Avenida Queiroz Júnior nº 635 - Bairro Praia - Itabirito/MG - CEP: 35.450.000 e 
disponibilizado no site da prefeitura de Itabirito www.pmi.mg.gov.br), apresentando recurso, 
pessoalmente ou por SEDEX ou Carta, ambos com AR (Aviso de Recebimento), ao 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de Itabirito (Ref. Recurso Laudo Aptidão 
– Concurso Público da Prefeitura de Itabirito – Edital nº 01/2013 – no endereço - na Avenida 
Queiroz Júnior 635, Bairro Praia, Itabirito, MG, nos dias úteis, das 09h às 11h ou das 13h às 
17h), com os custos correspondentes à postagem por conta do candidato. 
16.10 Além de se submeter a exame médico para obtenção do laudo de aptidão, comum a 
todos os candidatos, aqueles inscritos como portadores de deficiência deverão submeter-se 
a uma perícia médica para verificar se a deficiência enquadra-se na previsão do art. 4º do 
Decreto nº 3.298/1999 e suas alterações e na Súmula 377 do STJ. 
16.11 Os candidatos inscritos como portadores de deficiência deverão comparecer à perícia 
médica munidos de exames realizados às sua expensas e de original ou cópia autenticada 
de laudo médico, que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), 
conforme especificado no Decreto nº 3.298/1999 e suas alterações. 
16.12 Concluindo a Junta Médica designada pela Prefeitura de Itabirito pela inexistência da 
deficiência ou por ser ela insuficiente para habilitar o candidato a concorrer às vagas 
reservadas, o candidato será excluído da lista de classificação de candidatos portadores de 
deficiência, mantendo a sua classificação na lista geral de candidatos. 
16.12.1 Será divulgada no Quadro de Publicação Oficial dos Atos da Prefeitura Municipal de 
Itabirito na Avenida Queiroz Júnior nº 635 - Bairro Praia - Itabirito/MG - CEP: 35.450.000 e 
disponibilizada no site da prefeitura de Itabirito   www.pmi.mg.gov.br a relação dos 
candidatos que forem excluídos da lista de classificação de candidatos portadores de 
deficiência. 
16.13 Da exclusão da lista de candidatos inscritos como portadores de deficiência, caberá 
recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, para a junta médica da Prefeitura de Itabirito, 
devendo ser instruído com os documentos discriminados no item 16.11 deste Edital, nos 
termos do item 16.9. 
16.14 A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência do candidato será 
avaliada durante o estágio probatório, conforme disposto no Decreto nº 3.298/1999. 
 
17 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1 A publicação do Edital referente a este Concurso Público será feita na forma de extrato 
no jornal local “ O LIBERAL”, no jornal de grande circulação “HOJE EM DIA” no Diário Oficial 
de Minas Gerais “O Minas Gerais” e na integra no site da Prefeitura de Itabirito 
www.pmi.mg.gov.br, no Quadro de Publicação Oficial dos Atos da Prefeitura Municipal de 
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Itabirito na Avenida Queiroz Júnior nº 635 - Bairro Praia - Itabirito/MG - CEP: 35.450.000 e 
no site da FRA www.gestaoconcurso.com.br. 
17.2 Os interessados poderão ter acesso às informações e orientações deste Concurso 
Público, tais como: editais, processo de inscrição, local de prova e resultado final por meio 
da INTERNET, nos seguintes endereços eletrônicos: 

a) www.gestaoconcurso.com.br 
b) www.pmi.mg.gov.br 

17.3 O Prefeito de Itabirito designará Comissão de Coordenação e Supervisão deste 
Concurso Público, que terá a responsabilidade de acompanhar e julgar os casos omissos ou 
duvidosos durante a sua realização. 
17.4 O prazo de validade do concurso é de 2 (dois) anos, contados da data de publicação do 
ato de homologação, prorrogável uma vez por igual período, a critério da Prefeitura de 
Itabirito. 
17.5 As convocações de oferta de vaga serão encaminhadas formalmente, contendo aviso 
de recebimento, aos candidatos classificados. Nelas constarão o dia, horário e local de 
comparecimento, bem como a relação de documentos a serem apresentados, se for o caso. 
17.6 O candidato que, por qualquer motivo, faltar a qualquer uma das provas e/ou 
avaliações previstas neste Edital ou comparecer com a documentação incompleta será, 
automaticamente, eliminado do cadastro de candidatos classificados neste Concurso 
Público.  
17.7 O candidato deverá manter seu endereço e telefone atualizado por meio de 
correspondência: 

a) até a data da homologação, na Fundação Renato Azeredo na Rua Bedran 
Saad Bedran, 446, Bairro Nova Suíssa, Belo Horizonte/MG, CEP 30.421-160 
b) a partir da homologação, exclusivamente no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura de Itabirito na Avenida Queiroz Júnior nº 635 - Bairro 
Praia - Itabirito/MG - CEP: 35.450.000. 

17.8 Será de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes da não 
atualização dos dados pessoais, conforme especificado no subitem 17.7 deste Edital. 
17.9 Caberá ao candidato convocado para prover vaga em localidade diversa de seu 
domicílio arcar com o ônus de sua mudança. 
17.10 Toda informação referente a este Concurso Público, inclusive o cronograma das datas 
pertinentes as suas etapas, será fornecida pela Fundação Renato Azeredo/Gestão Concurso 
pelo email: comunicacao@gestaoconcurso.com.br ou pelo site www.gestaoconcurso.com.br 
17.11 Não serão fornecidos exemplares de provas relativas a concursos anteriores. 
17.12 A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e o 
compromisso de aceitar as condições deste Concurso Público, tais como se acham 
estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. 
17.13 Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer informações 
complementares e ou erratas relativas a este concurso que vierem a ser publicadas pela 
Prefeitura de Itabirito no Quadro de Publicação Oficial dos Atos da Prefeitura Municipal de 
Itabirito na Avenida Queiroz Júnior nº 635 - Bairro Praia - Itabirito/MG - CEP: 35.450.000 e 
disponibilizados no site da prefeitura de Itabirito www.pmi.mg.gov.br e no site da Fundação 
Renato Azeredo www.gestaoconcurso.com.br. 
17.14 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar, pelo site da Fundação 
Renato Azeredo e no Quadro de Publicação Oficial dos Atos da Prefeitura Municipal de 
Itabirito na Avenida Queiroz Júnior nº 635 - Bairro Praia - Itabirito/MG - CEP: 35.450.000, a 
publicação de todas as informações e atos referentes ao Concurso Público. 
17.15 Não serão fornecidos quaisquer documentos comprobatórios de aprovação, 
classificação, atestados, certificados ou certidões relativos a notas de candidatos neste 
Concurso Público, valendo, para esse fim, as respectivas publicações. Não serão fornecidos: 
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atestados, cópia de documentos, certificados ou certidões relativos a notas de candidatos 
reprovados. 
17.16 A Prefeitura de Itabirito e a Fundação Renato Azeredo não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos ou apostilas referentes a este Concurso Público. 
17.17 Ficará responsável a Prefeitura de Itabirito, após a homologação do certame, pela 
guarda do material relativo ao concurso público – notadamente as provas e eventuais 
recursos interpostos -, pelo prazo mínimo de 06 anos, seguindo as normas do Conselho 
Nacional de Arquivos – CONARQ -, sem prejuízo do cumprimento de outros prazos 
aplicáveis à guarda da documentação remanescente, para fins de fiscalização dos atos de 
admissão pelos órgãos públicos responsáveis. 
17.18 Integram este Edital os seguintes Anexos: 

a) Anexo I – Conteúdo Programático 
b) Anexo II – Modelos “Declarações” 
c) Anexo III – Modelos “Recursos” 

 
 
Itabirito, 27 de julho de 2013. 
 
 

Alexander Silva Salvador de Oliveira 
Prefeito Municipal de Itabirito 

 
 


